PAPEL TIMBRADO MUNICÍPIO


PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA II  DO MINISTÉRIO DAS CIDADES

DESISTÊNCIA E SUBSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIOS DAS UNIDADES HABITACIONAIS

O Prefeito do Município de Peixoto de Azevedo, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no item 13.3 do Anexo I da Portaria Interministerial nº  547, de 28 de novembro de 2011 do Ministério das Cidades,  torna pública  a desistência de participação do Programa Minha Casa Minha Vida do Ministério das Cidades, com renúncia à unidade habitacional contemplada, do seguinte beneficiário:
	NOME
	RG
	CPF
	ENDEREÇO COMPLETO

	Sebastiana de Araújo
	784140 SSP/MT
	621.588.561-49
	Rua: Peru nº 242 Bairro: Liberdade


Em substituição, será contemplado o seguinte beneficiário, aprovados pelo Ministério das Cidades.
	NOME
	RG
	CPF
	ENDEREÇO

	Raimundo Sousa
	1214729-0 SSP/MT
	008.909.351.81
	Rua da Saúde nº 883 Bairro Centro Antigo


Peixoto de Azevedo – MT, 17 de Julho de 2013.
                                                         ______________________




       Sinvaldo Santos Brito




    Prefeito de Peixoto de Azevedo - MT
